Estrutura Organizacional

DECRETO N° 160, DE 01 DE JULHO DE 2015.

Dispde sobre a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia
e Inovacdo SECITECI, a redistribuicdo de cargos de em comisséo e funcgdes de
confianca.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuicoes que lhe
confere o art. 66, incisos Ill e V, da
Constituicao Estadual,

DECRETA:

Art. 1° A Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo SECITECI tem por
finalidade elevar a capacidade cientifica e tecnol6gica em setores estratégicos para o
desenvolvimento sustentado do Estado, coordenando o Sistema Estadual de Ciéncia e
Tecnologia.

Art. 2° Fica aprovada a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Ciéncia,
Tecnologia e Inovacdo SECITECI, de acordo com o que dispde a Lei Complementar n°
13, de 16 de janeiro de 1992, Lei Complementar n° 266, de 29 de dezembro de 2006,
Lei Complementar n° 506, de 11 de setembro de 2013, Lei Complementar n° 566, de 20
de maio de 2015.

Art. 3° A estrutura organizacional basica e setorial da Secretaria de Estado de Ciéncia,
Tecnologia e Inovacdo SECITECI
compreende as seguintes unidades administrativas:

| NIVEL DE DECISAO COLEGIADA
1 Conselho Estadual de Ciéncia, Tecnologia e Inovacéao

Il NIVEL DE DIRECAO SUPERIOR

1 Gabinete do Secretario de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo
1.1 Gabinete do Secretario Adjunto de Ciéncia, Tecnologia e Inovacao
1.2 Gabinete do Secretario Adjunto de Administracao Sistémica

1l NIVEL DE APOIO ESTRATEGICO E ESPECIALIZADO
1 Nucleo de Gestao Estratégica para Resultados NGER

2 Unidade Setorial de Controle Interno UNISECI

3 Ouvidoria Setorial

IV NIVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1 Gabinete de Direcao
2 Unidade de Assessoria

V NIVEL DE ADMINISTRACAO SISTEMICA
1 Superintendéncia de Gestéo Sistémica
1.1 Coordenadoria de Gestao de Pessoas



1.1.1 Geréncia de Provimento e Manutencao

1.2 Coordenadoria de Or¢camento, Convénios e Financas
1.2.1 Geréncia de Orcamento e Conveénios

1.2.2 Geréncia Financeira

1.2.3 Geréncia Contabil

1.3 Coordenadoria de Aquisi¢des e Contratos
1.3.1 Geréncia de Contratos

1.4 Coordenadoria de Patrimonio e Servigos
1.4.1 Geréncia de Patrimodnio e Materiais

1.4.2 Geréncia de Transportes

1.4.3 Geréncia de Apoio Logistico

1.5 Coordenadoria de Tecnologia da Informacao
1.6 Geréncia de Protocolo e Arquivo Setorial

VI NIVEL DE EXECUCAO PROGRAMATICA

1 Superintendéncia de Desenvolvimento Cientifico, Tecnoldgico e de Inovagédo
1.1 Coordenadoria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovacao

1.2 Coordenadoria de Popularizagéo da Ciéncia

1.3 Coordenadoria de Desenvolvimento Regional

2 Superintendéncia de Educacéo Profissional e Superior

2.1 Coordenadoria de Fiscalizagéo

2.2 Coordenadoria de Educacao Profissional e Tecnologica

2.3 Coordenadoria de Avaliagéo Institucional

2.4 Coordenadoria de Educacéo a Distancia

2.5 Coordenadoria de Regulagéo e Supervisao da Educacéo Superior

VIl NIVEL DE ADMINISTRA(}AO REGIONALIZADA

1 Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnolégica de Alta
Floresta

1.1 Conselho Diretor

1.1.1 Conselho Fiscal

1.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

1.2.1 Geréncia de Apoio Pedagogico

1.3 Coordenadoria de Integracdo Escola e Comunidade

2 Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnoldgica de
Barra do Garcas

2.1 Conselho Diretor

2.1.1 Conselho Fiscal

2.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

2.2.1 Geréncia de Apoio Pedagdgico

2.3 Coordenadoria de Integracdo Escola e Comunidade

3 Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnologica de

Diamantino
3.1 Conselho Diretor



3.1.1 Conselho Fiscal
3.2 Geréncia de Apoio Pedagdgico
3.3 Coordenadoria de Integracdo Escola e Comunidade

4 Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnoldgica de
Rondondpolis

4.1 Conselho Diretor

4.1.1 Conselho Fiscal

4.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

4.2.1 Geréncia de Apoio Pedagogico

4.3 Coordenadoria de Integracdo Escola e Comunidade

5 Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnoldgica de
Sinop

5.1 Conselho Diretor

5.1.1 Conselho Fiscal

5.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

5.2.1 Geréncia de Apoio Pedagdgico

5.3 Coordenadoria de Integracdo Escola e Comunidade

6 Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnoldgica de
Tangaré da Serra

6.1 Conselho Diretor

6.1.1 Conselho Fiscal

6.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

6.2.1 Geréncia de Apoio Pedagdgico

6.3 Coordenadoria de Integracdo Escola e Comunidade

7 Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnoldgica de
Cuiaba

7.1 Conselho Diretor

7.1.1 Conselho Fiscal

7.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

8 Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacéo Profissional e Tecnoldgica de
Lucas do Rio Verde

8.1 Conselho Diretor

8.1.1 Conselho Fiscal

8.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

9 Diretoria da Escola Técnica Estadual de Educacgéo Profissional e Tecnoldgica de
Poxoréo

9.1 Conselho Diretor

9.1.1 Conselho Fiscal

9.2 Coordenadoria de Desenvolvimento Educacional

9.2.1 Geréncia de Apoio Pedagdgico

9.3 Coordenadoria de Integragéo Escola e Comunidade

VIII NIVEL DE ADMINISTRACAO DESCENTRALIZADA
1 Fundacdo de Amparo a Pesquisa do Estado de Mato Grosso FAPEMAT



2 Fundacéo Universidade Estadual de Mato Grosso UNEMAT

Art. 4° Os cargos em comissdo e fungdes de confianca integrantes da lotacéo da
Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo SECITECI séo os constituidos
dos Anexos | e 11, deste Decreto, com a distribuicdo, denominacao e quantificacao ali
previstas e estabelecidas nas Leis que deram origem aos referidos cargos e fungdes, ora
remanejados e/ou transformados sem aumento de despesas, nos termos da Lei
Complementar n° 266, de 29 de dezembro de 2006.

Art. 5° Os cargos em comisséo e fungdes de confianca sdo criados, exclusivamente, por
lei, facultado ao Chefe do Poder Executivo, mediante decreto governamental, o
remanejamento, a transformacdo e a alteragédo da nomenclatura, vedado aumento das
despesas, conforme disposto no art. 4° da Lei Complementar n°® 266, de 29 de dezembro
de 2006.

Art. 6° Incumbe ao Secretario de Estado de Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo, editar o
Regimento Interno no prazo de 90 (noventa) dias, em conformidade com o Decreto n°
2.619, de 26 de novembro de 2014, que regulamenta os procedimentos para elaboracéo
e atualizacdo, estabelecendo a competéncia e o funcionamento de suas unidades
administrativas, bem como as atribui¢des dos servidores lotados.

Art. 7° O ato de nomeacéo dos cargos em comissdo devera fazer referéncia expressa a
unidade administrativa onde sera lotado o ocupante do cargo.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicacdo. Art. 9° Revogase 0
Decreto n° 2.390, de 30 de maio de 2014. Palacio Paiagués, em CuiabdMT, 01 de julho
de 2015.



